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ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 007/2022 

 

A equipe de condução do Pregão Eletrônico 007/2022 – cujo objeto trata-se da  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ASSINATURA, PARA PESSOA JURÍDICA, DE 

FORNECIMENTO DE LINK DE ACESSO À INTERNET, INCLUINDO MANUTENÇÃO, 

SUPORTE TÉCNICO, INSTALAÇÃO, ATIVAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, comunica alteração no 

instrumento convocatório, nos termos a seguir: 

 

Onde se lê: 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

... 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 100,00 (cem reais); 

... 

 

Leia-se: 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

... 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 10,00 (dez reais); 

... 

 

Ademais, permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições, 

permanecendo mantida a data de abertura do certame, para o dia 11/07/2022. 

 

Campos dos Goytacazes, 01 de julho de 2022 

 

Sammyr da Costa Pinho 

Pregoeiro 

CIDENNF 

Mat. 013 

 


		2022-07-01T10:25:11-0300
	SAMMYR DA COSTA PINHO:12366096704




